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PROCESSO Nº 9240/2011

RELATOR : CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

EMENTA : Exame da legalidade das admissões para o cargo de Técnico em Saúde, especialidade:
Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do DF, oriundas do
concurso público regulado pelo Edital nº 12/07, publicado no DODF de 16.07.07, cadastradas no
SIRAC e acompanhadas por esta Corte, desde a publicação do edital normativo até a divulgação do
respectivo resultado final, nos autos de nº 24.509/07.

DECISÃO Nº 5074/2013

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar cumprida a
diligência determinada por meio da Decisão nº 4.829/12; II -   determinar à Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal - SES/DF que, no prazo de 60 (sessenta) dias, preste circunstanciados
esclarecimentos, encaminhando os documentos comprobatórios, sobre o efetivo cumprimento, pela
servidora Shirlei Xavier de Souza, das cargas horárias relacionadas nos dois vínculos (Secretaria de
Estado de Saúde e HFA), considerando como termo a quo a data de ingresso na Secretaria, de forma a
comprovar a ausência de choque de horário de trabalho da servidora nos dois locais; III –   orientar à
jurisdicionada no sentido de que, à luz dos princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência
administrativa,  a  compatibilidade  de  horários  fica  configurada  quando  houver  possibilidade  de
exercício dos dois cargos, em horários distintos (os quais deverão constar discriminados no processo
pertinente), sem prejuízo do número regulamentar das horas de trabalho de cada um, do exercício
regular das atribuições inerentes a cada cargo, bem como das exigências vocacionadas à proteção da
saúde do servidor (repouso semanal remunerado; intervalos mínimos interjornadas, de descanso, de
alimentação  e  de  lazer);  IV  –  autorizar  o  envio  de  cópia  do  parecer  do  Órgão  Ministerial  à
jurisdicionada, visando melhor compreensão do quanto demandado.

Presidiu a sessão o Presidente, Conselheiro INÁCIO MAGALHÃES FILHO. Votaram os Conselheiros
MANOEL DE ANDRADE, ANILCÉIA MACHADO, PAULO TADEU e PAIVA MARTINS. Participou o
representante  do  MPjTCDF  Procurador-Geral  DEMÓSTENES  TRES  ALBUQUERQUE.  Ausente  o
Conselheiro RENATO RAINHA.

SALA DAS SESSÕES, 15 de Outubro de 2013

Olavo Medina
Secretário das Sessões
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Presidente
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